
PHEFEITUBA DO MUNICIPIO DE AMJ1RICO 13HASILIENSE 

LEI Nº 798 

De 06 de Novembro de 1.990 
Dispõe sobre a <:lbertuf3 eJ'0 cn;dilo adlc:.i.rJf,al 

suplementar e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BI<ASILIElISE, [éit<ldc; 

de São Paulo, de acordo com O que aprovou a Câmara Municipal, em 
scssg!o Ordi,,;)r io de 05 de novelllbro do corrcnle õlHJ t :':;í..lflcl(Jr-té: (: pr~ 

mulga a seguinte Lei: 

cu - Administração e Planejamento 
07 - Administração 

O~l - Administração Geral 
- ENCARGOS GERAIS 

03.07.0212-09 - Atividade 
- ENCAnGOS SOCIAIS DE EXERCíCIOS ANTEfuor<ES 600.000,00 

I\rtigo 2Q - O crédito de que trata o artigo anterior ~~ 

rá coberto com: 

- Recursos provenientes do excesso de 
arrecadação a ser apurado no corren 
t e e x e r c í c i o t C o n f o r In e a r t i 9 o 11;'. § 

lQ, Item 11, § 3Q da Lei Federal nQ 

4320/64 ............................... , ..... 600.000,OD 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrárjo. 

Prefeitura do Município de América Brasiliens', 

de Novembro de 1.990(hull1 mil novecentos e novera 

Publicada na Setor de Administraç~o da 

Ifle: s 


